
INDICAÇÃO Nº 
4354
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados à aquisição de uma sala de informática para o Instituto Educacional Guarda Mirim de Itararé.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Educacional Guarda Mirim de Itararé é uma entidade que há 41 anos realiza um excelente trabalho no município. Tem como objetivo prioritário oferecer melhores condições de vida para a população da periferia urbana, através da promoção social e moral do jovem adolescente oriundo de família com dificuldades financeiras.

 Atualmente a instituição atende a 268 crianças e adolescentes de ambos os sexos em situação de vulnerabilidade social, desenvolvendo atividades de capacitação, qualificação profissional, oficinas culturais e esportivas, palestras, dentre outras.

Contudo, a Guarda Mirim vem encontrando dificuldades em realizar suas atividades culturais, já que os escassos recursos que possui são utilizados em despesas diárias, pouco restando para se investir em equipamentos permanentes. 

Nesta oportunidade, destaco a necessidade de aporte de recursos para a aquisição de uma sala de informática, que visa estimular os alunos a desenvolver o interesse pela informática, adquirindo habilidades, de forma a prepará-los para o mercado de trabalho.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, pois, no meu entendimento, a participação do governo estadual nesta parceria é fundamental a formação profissional destes jovens.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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